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AAzÍ. 1Ç - 06 diptoma6 e ee/td/ficado 6 obtido6 em eA^tbeZecZdneníoA 
e6tAangetAo6 de en6d.no 6upeAdoA e não Aevati.dado6 no BAa6dt, bem como aquetei 
ob.ti.do6 em cuA6c6 não cAed.encda.do6 o£eAecd.do6 poA eitabetecimento6 naci.onad6 de 
en6dno, podeAão 6ea acedto6 paAa /dnó de conceó6Õo de dncentdvo 6ataadjat e 
pAogAe66ão na caaA.edAa docente, det>de que apAovado6 peZo CEPE.

PaAagAa^o tíndco - Exetuem-6e do caput deôte antigo 06 ddptomaò 
tddo6 em CUA606 o^eAecddo6 peta Uni.veA6d.dade FedeAat do EépZndto Santo.

A At. 1°. - 06 ddptomaò de Eòtudoò ApAofundadoó, de VoutoAado de 
Cdcto e de VoutoAado de UndveAòddade, bem como outAoò tctutoi que não tenham 
equdvatêncda no BaaòdZ, podeAão óeA aeedtoó paAa /dnò de Incentivo óataAdat e de 
pAogAe66ao na caASiedAa. docente, de6de que apAecdadoó pedo CEPE, à Luz de jut- 
gamento A.eatdzad.o poA cuA6o naeionat cAedenedado de PÕ6-GAaduação na meima ÕAea 
ou em ÕAea a/dm.

A At. 39 - 06 ddptomaò e ceAti^dcadoò obtcdoó em cuaaoò cAedenedadoò 
o^eAecddoò poa e6tabetecdmento6 nacdonaiò de enidno ou obtid.06 em euA606 o^eAe- 
cido6 peta UFES, 6eAao acedto6 peta CPPV paAa ^dM de conceó6ão de dncentivo - 
6adaAdad. e de pAogAe66ao na caAAedAa docente.

Aat. 49 - 06 ate6tado6 ou decdaAaçõei de caAÕteA pAovd6ÕAdo emitddoé 
poA cuA606 cAedencdado6 o^eAecd.do6 poA e6tabelecdmento6 de enódjio ou poA cuU06 
da UFES em que ^d.que exptZcdto que o poAtadoA teve 6ua di66eAtação ou 
topAovada e ^ez juz ao tZtuto de meótne ou doutoA, podeAão 6eA acedto6 
PMa ádnò de conce66ao de dncentévo 6ataAdat.
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PISPDE SOBRE A ACEITAÇÃO VE VOCUMENTOS 
CafPROBAT^RlOS VE TfTULO VE MESTRE E 
VOUTOR PARA FINS VE PROGRESSÃO NA 
CARREIRA VOCENTE E CONCESSÃO VO INCEN
TIVO SALARIAL PREVISTO NO § 39 VO AR
TIGO 31 VO VECRETO NQ 94664/37.

0 CONSELHO VE ENSINO, PESOUISA E EXTENSÃO VA UNIVERSIVAVE
VO ESPÍRITO SANTO, no u6o de 6ua6 atAd.budeõe6 tegaú e e6tatutÓAda6, tendo 
vd6ta o que con6ta do PAoce66o nQ 0157/39-51 - Vomíngoó de FAedtat Fddtho, 
como o de n9 10914/83-50 - Ctove6 AJtveA BajteA; e

CONSIVERANVO o PaAecen da ComdAóão de Petqud6a e PÕ6-GAaduação,

en6d.no
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A/lí. 6? - Compete ã CPPD o acompanhamento doA pnazoA de aceitação 
doA atee>tadoA ou. decianaçõeò comunicando au Depantamento de PeAAoaL a 4tUpe.n- 
AÕo do ^incentivo Aoriariuat quando fon o caio.

/aí. 79 - Oa pedidoA de Incentivo AaLaniaL deverião Azn feitoA peto 
docente ã CPPD qae <?4 deferiria ou. oa encaminkanã ao CEPE, quando Ae tnatan de 
coaoa induAoA noA AntigoA 19 e 29, e no § 19 do Antigo 49 da pneóente 
Lução.

§ 19 - Se o atutado ou decLanação ^on emitido pon eôfabeLecúnento 
eótui.ngetno de eniLno iupznion, a aceitação deveria ^en juLgada peto Con&eLho 
de Eni-ino, PeAqutt>a e Extemão.

§ 29 - Se o ateitado ou dectanação {^on emitido pon eitabeLeetmento 
naeionat de ení>Lno iujpentõn, a aceitação deveriã i>en juLgada peta CPPO.

A.’it. 59 - A aceitação de que. tuata o Antigo 49 e Aeuí pariãgna^oi 
teria cariãten pnoviriônix) e &e j/iriã peto pericodo de um (?) ano, {indo o quaL o 
tntenet&ado deveriã apnebentan, ao SEPE ou ã CPPD, con{onme o cat>o, dipLoma ou 
centtfyicado definitivo óob pena de Auspemão do incentivo AaLaniaL,

§ 19-0 pnazo de que tnata o caout do antigo podenã Aen pnonnogado 
uma única vez, pon pericodo não Aupenion a azía (6) meACA, deAde que o intenet>- 
Aado compnove a inipoAAibitidade de obtenção do DipLoma ou Centificado no tempo 
dado.
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